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SUGESTIONO AO PODER EXECUTIVO QUE SEJA REALIZADA 

LIMPEZA GERAL NA “PRAÇA VEREADOR ANTONIO MANDU” NO 

BAIRRO COHAB VELHA, NO MUNICIPIO DE POXOREU – MT. 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração 

a necessidade de ser realizada limpeza geral na “Praça Vereador Mandu”, 

já que o referido local encontra-se sujo, necessitando de uma limpeza em 

toda a sua extensão. 

 

                  É importante consignar que a realização de uma limpeza na 

praça municipal se faz necessária, posto que permitirá que as crianças 

possam brincar naquele lugar com mais segurança, bem como 

embelezará e valorizará os patrimônios residenciais que se encontram ali 

próximos. 

 

        Outrossim, podemos contextualizar a limpeza pública como 

sendo o conjunto de atividades que permitem o adequado estado de 

limpeza de uma cidade, sem prejudicar a qualidade do meio ambiente. 
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Logo, as praças necessitam muito desta limpeza, para um melhor 

ambiente de lazer em prol das nossas crianças e jovens.  

Assim, esperamos que essa Equipe tão respeitada do Poder 

Executivo realize limpeza nas praças periodicamente, pois  só assim 

poderemos conviver com uma condição mais saudável e humana.     

Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense, e 

desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal da cidade. 

 

          Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos vinte e 

seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

Ver. Evangelista da Silva Vieira        

 


